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INDICAÇÃO Nº. 493/2025 

 

 

    O Vereador subscritor da presente, motivado pelo apelo da 

população, bem como visando a melhoria do bem estar e qualidade de vida dos 

munícipes, mui respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência, o Sr. Prefeito 

Municipal Emerson Antonio Trovó, por meio da Diretoria Municipal de Saúde e Higiene 

Pública, apresentar esta INDICAÇÃO no sentido de que estude a viabilidade de QUE 

OS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS SEJAM ILUMINADOS COM LUZES NA 

COR AZUL DURANTE TODO O MÊS DE NOVEMBRO, COMO FORMA 

SIMBÓLICA DE ADESÃO À CAMPANHA E INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DA 

COMUNIDADE. 

 

Justifico  que o Novembro Azul é uma campanha mundial de 

conscientização que busca chamar a atenção da sociedade, especialmente dos homens, 

para a importância do diagnóstico precoce e da prevenção do câncer de próstata, além 

de incentivar o cuidado integral com a saúde masculina. 

 

A iluminação dos prédios públicos com a cor azul é uma forma 

simbólica, mas de grande alcance de demonstrar o engajamento do Poder Público 

Municipal com esta importante causa, estimulando o debate e reforçando a necessidade 

de políticas públicas voltadas à saúde do homem. 
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Pelo exposto, proponho a presente Indicação, certo de que 

Vossa Excelência dispensará atenção à mesma em favor da solicito, que, durante o mês de 

novembro, os prédios públicos municipais recebam iluminação especial na cor azul, 

reforçando o compromisso desta Administração com a promoção da saúde e o bem-estar 

da população. 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 03 de novembro de 2025 

  

 

VEREADOR FERNANDO HENRIQUE CARDOZO 

 

 


